Lei N. 1854/06 de 14 de novembro de 2006. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2006.


Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica aberto crédito especial dentro do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Bom Retiro para o Exercício de 2006, na seguinte dotação orçamentária:

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0025.4003 - Manutenção do Programa Saúde da Família

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.03 ( 15% Saúde)............................................................R$  22.400,00

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.06 ( Ações e Serviços Públicos Saúde).........................R$  43.600,00

         TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................................................ R$  66.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recursos a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0025.4003 - Manutenção do Programa Saúde da Família

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 – Transf. A Instituições Privadas s/fins Lucrativos

Recurso 0.1.03 ( 15% Saúde)............................................................R$  22.400,00

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 – Transf. A Instituições Privadas s/fins Lucrativos

Recurso 0.1.06 ( Ações e Serviços Públicos Saúde).........................R$  43.600,00

         TOTAL DA ANULAÇÃO............................................................. R$   66.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 14 de novembro de 2006.


JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

